
ÍNDICE

Gabinete do Prefeito ............................................................................................................................................................ 3
Licitação ............................................................................................................................................................................... 6
Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional ............................................................................................... 7

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 5 de Abril de 2024 • ANO III | N° 482

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br Assinado Digitalmente



PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N.º 028/2024 DE 04/04/2024

DECRETO N.º 028/2024 de 04/04/2024

“DISPÕE SOBRE O PLANO ANUAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT
PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 2041/2021, DE 15 DE JUNHO DE 2021,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica aprovado o Plano Anual de Compras do município de Guarantã do Norte/MT para o exercício de 2024.

ARTIGO 2º - O calendário do Plano Anual de Compras está disposto no Anexo Único, parte integrante do presente De-
creto.

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 04 dias do mês de abril do ano de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível no Link:https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Decre-
tos/;

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/; e

NP 0465/2024

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

ANEXO ÚNICO

CALENDÁRIO

PLANO ANUAL DE COMPRAS

2024

MÊS DISCRIMINAÇÃO

REAGENTES LABORATORIAIS

PRÓTESES DENTÁRIASMARÇO

PERÍCIAS MÉDICAS, EXAMES ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS
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SERVIÇOS FUNERÁRIOS

TAMPOS DE CARTEIRAS ESCOLARES

INSUMOS LABORATORIAIS

LAVAGEM DE VEÍCULOS

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E CLIMATIZADORES DE AMBIENTE

ABRIL

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

MATERIAL ODONTOLÓGICO

MEDICAMENTOS (UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA)

TINTA PARA DEMARCAÇÃO ASFÁLTICA

PASSAGENS TERRESTRES

REFEIÇÕES E MARMITAS

MATERIAL ORTOPÉDICO

EXAMES LABORATORIAIS

ARTEFATOS DE CIMENTOS (PAIVER E BANCOS DE CONCRETO)

CONCRETO BETUMINOSO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

MAIO

MATERIAL ESPORTIVO

PROCESSAMENTO DE DADOS

SERVIÇOS GRÁFICOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SALGADOS E BOLOS

LAUDOS DE MAMOGRAFIA

MATERIAL DE EXPEDIENTE E JUNTAR (KITS ESCOLARES E MOCHILAS)

JUNHO

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E UBS

GÁS DE COZINHA

SERVIÇO DE ARBITRAGEM

CONFECÇÃO EM GERALJULHO

OXIGÊNIO MEDICINAL
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FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

PLACAS DE SINALIZAÇÃO

DEDETIZAÇÃO

HOSPEDAGEM LOCAL

EXAMES DE IMAGEM (ULTRASSONS E TOMOGRAFIAS)

TRAVES E POSTES DE VOLEI

SERVIÇO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS

AGOSTO

MATERIAS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS

COPA E COZINHA

FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA E PALMEIRASOUTUBRO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS

MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS (VIDROS, JANELAS E MOLAS)

ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

TECIDOS E AVIAMENTOS (ARMARINHOS)
NOVEMBRO

MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIOS EM GERAL)

MATERIAL EDUCATIVO E PEDAGÓGICO
DEZEMBRO

FORNECIMENTO E RECARGA DE EXTINTORES

CONFECÇÃO DE PLACAS, BANNERS E ADESIVOS

INSTRUMENTOS MÚSICAIS

AQUISIÇÃO DE EPI’S

SONORIZAÇÃO

JANEIRO
2025

PASSAGENS AÉREAS

PROTESE DENTÁRIA

LOCAÇÃO DE TENDAS
FEVEREIRO
2025

SEGURANÇA DESARMADA PARA EVENTOS

SERVIÇOS CONTÁBEISMARÇO
2025 REAGENTES LABORATORIAIS
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LAVAGEM DE VEÍCULOS

MEDICAMENTOS (UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA)

SERVIÇOS FUNERÁRIOS

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E CLIMATIZADORES DE AMBIENTE

MATERIAIS DESCARTÁVEIS

SERVIÇOS DE MECÂNICA
ABRIL
2025

LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS DE GORDURA

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0377/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0377/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARIA GOIS

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

06/05/2024 A 25/05/2024 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/04/2023 A 07/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 06 de maio de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0466/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 029/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIA-
LIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA TRIBUTÁRIA MUNICIPAL NA
ELABORAÇÃO DO LAUDO DO VTN (VALOR DA TERRA
NUA), NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

DATA: 03/04/2024
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CONTRATADA: G. LANZARINI - ME

Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Guarantã do Norte, 03 de Abril de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 005/2024

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 005/2024, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais): PLAY-
RIO PARQUES INFANTIL LTDA (33492887000131) com o
lote: 1 no valor total de R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e
quatrocentos reais). O processo Administrativo referente à
licitação acima se encontra a disposição dos interessados
na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na
Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã do
Norte/MT, 04 de abril de 2024. Yasmin Rodrigues de Me-
nezes/Pregoeira.

EXTRATO TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PMGN/MT/
Nº018/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ORIGINAL 18/2021
para mais 12 (doze) meses, vencendo em 01/03/2025.

.PMGN/MT/Nº 018/2021

CONTRATADO: WEB RIVER TELECOMUNICAÇÃO LT-
DA

DATA: 01/03/2024.

VALOR: R$ 8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta reais).

Guarantã do Norte, 01 de março de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

Está publicação entra um vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 01/03/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº33/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET para mais
12 (doze) meses.

VALOR: R$ 80.038,80 (oitenta mil e trinta e oito reais e oi-
tenta centavos).

DATA: 15/03/2023

CONTRATADO: SACRISTO-COLETA DE RESIDUOS EI-
RELI..

Guarantã do Norte, 15 de março de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PMGN/MT/
Nº75/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto aditamento
de prazo e reajuste de 4,5061% de valor contratual para
mais 12 (doze) meses, vencendo em 04/04/2025.

CONTRATADO: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.

DATA: 04/04/2024.

VALOR: R$ 13.011,00 (treze mil e onze reais).

Guarantã do Norte, 04 DE ABRIL DE 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0360/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0360/2024 DE 04/04/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
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SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor MATHEUS DOS REIS
GALDINO, brasileiro, maior, portador do RG nº 30216907
SESP/MT e do CPF n° 074.264.041-88 e Matricula n°
5782-1, residente e domiciliado neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DEPARTA-
MENTO DE FISCALIZAÇÃO, nomeado através da Portaria
de nomeação Nº 0310/2023 de 22/03/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0448/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0361/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0361/2024DE 04/04/2024.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora TEREZINHA CELONI DA
SILVA, brasileira, maior, portadora do CPF n°
554.785.499-91, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, para o cargo de CHEFE DE DI-
VISÃO ADMINISTRATIVA.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0449/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0362/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0362/2024 DE 04/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora MERY TERESINHA
FRITZEN, brasileira, maior, portadora do RG nº 15946690
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SSP/MT e do CPF nº 006.746.141-78 e a senhora JORGI-
NA PEREIRA DA SILVA, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 024/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PROJETO DE BLINDAGEM.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0450/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0363/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0363/2024DE 04/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora NÚBIA CRISTINA DOS
SANTOS ZANATTA, brasileira, maior, portadora do RG nº
12242438 SSP/MT e do CPF nº 910.527.001-44 e a senho-

ra KESIA ESTEFANI CABRAL BLEMER, para a fiscaliza-
ção do seguinte contrato:

CONTRATO 026/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORMAÇÃO, PALESTRAS E
OFICINAS ONLINE E PRESENCIAL, COM ÊNFASE NA
EDUCAÇÃO ESPECIAL/INCLUSIVA (FOCO NA CONS-
CIENTIZAÇÃO DO AUTISMO).

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0451/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0364/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0364/2024DE 04/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor CLEITON MARCELO
KUFFEL, brasileiro, maior, portador do RG nº 1676876-0
SSP/MT e do CPF nº 013.973.211-05 e o senhor JEFER-
SON CAVAZINI, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 27/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE
INTERNET EM PONTOS DE CÂMERAS DE SEGURAN-
ÇA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0452/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0365/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0365/2024DE 04/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor LUCAS EDUARDO SAN-
TANA DOS SANTOS, brasileiro, maior, portador do RG nº
2748247-2 SSP/MT e do CPF nº 061.674.751-99 e o se-
nhor TIAGO DE QUEIROZ, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 28/2024 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, ZE-
RO QUILÔMETRO, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0453/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0366/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0366/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE CERTIFICADO DE MENÇÃO HONROSA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºConceder o Certificado de Menção Honrosa
ao Campo de Provas Brigadeiro Veloso - CPBV, como for-
ma de reconhecimento pelo 41º Aniversário de criação
do CPBV.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municípal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0454/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0367/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0367/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
DAYANE RITA ANDREOLA DE
OLIVEIRA

CARGO FISIOTERAPEUTA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

10/04/2024 A 19/04/2024 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

09/03/2022 A 08/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 10 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0455/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0368/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0368/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA FERNANDA MELO PEREIRA

CARGO PROFESSORA
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PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

19/03/2024 A 31/03/2024 (13
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

14/03/2021 A 13/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de mar-
ço de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0456/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0369/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0369/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionada,

SERVIDOR EDER BORGET

CARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

15/04/2024 A 13/07/2024 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

25/02/2016 A 24/02/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0457/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0370/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0370/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,
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SERVIDOR
MARCOS HENRIQUE DE SOU-
ZA LEMOS

CARGO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

01/04/2024 A 20/04/2024 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

28/03/2022 A 27/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0458/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0371/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0371/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA JUSTINA INES KUHN

CARGO
AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

15/04/2024 A 29/04/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

24/04/2022 A 23/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0459/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0372/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0372/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARGARETE RODRIGUES

CARGO
AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

07/04/2024 A 06/05/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

01/04/2021 A 31/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 07 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0460/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0373/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0373/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR JOAO CARLOS REZENDE

CARGO MÉDICO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

08/04/2024 A 27/04/2024 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/11/2021 A 04/11/2022 (10
DIAS)
05/11/2022 A 04/011/2023 (10
DIAS)

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 08 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0461/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0374/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0374/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
NEUZENI BORGES MAXIMIA-
NO

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

01/04/2024 A 15/04/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

14/06/2022 A 13/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0462/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0375/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0375/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR PAULO SERGIO DE SOUZA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

01/04/2024 A 15/04/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

16/03/2023 A 15/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0463/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0376/2024 DE 04/04/2024.

PORTARIA Nº 0376/2024 DE 04/04/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA KARINE LELES MENDES

CARGO
COORDENADOR DE GESTÃO
PESSOAL

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

03/04/2024 A 12/04/2024 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

06/06/2022 A 05/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0464/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Apr 04 22:30:34 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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